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MEDIDA PROVISÓRIA No 686, DE 30 DE JULHO DE 2015 

 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério 
da Educação, de Encargos Financeiros da União e de 
Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 
9.820.639.868,00, para os fins que especifica, e dá 
outras providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 
combinado com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1o  Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, de 
Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 9.820.639.868,00 
(nove bilhões, oitocentos e vinte milhões, seiscentos e trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e oito reais), 
para atender à programação constante do Anexo I. 

 

Art. 2o  Fica autorizada, para atender ao disposto no art. 32, § 1o, inciso I, da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a contratação da operação de crédito externa para 
financiamento do Projeto FX-2, a cargo do Ministério da Defesa, sem prejuízo da competência privativa 
do Senado Federal estabelecida no art. 52, caput, inciso V, da Constituição. 

 

Art. 3o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MP-EM 75 E 109 MP-ABRE CRÉD EXTRAORDINÁRIO R$ 9.820.639.868,00 MEC(L6)



ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P 

M 
O 
D

I 
U 

F 
T 
E

VALOR 

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 35.862.575

  ATIVIDADES       
12 364 2032 20RN Avaliação da Educação Superior e da Pós-Graduação       35.862.575

12 364 2032  20RN 6500 Avaliação da Educação Superior e da Pós-Graduação - Nacional (Crédito 
Extraordinário)

      35.862.575

   F 3 2 90 0 188 35.862.575

TOTAL – FISCAL 35.862.575
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 35.862.575
 

    
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P 

M 
O 
D

I 
U 

F 
T 
E

VALOR 

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 4.606.500.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 846 0909 000K Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do

Programa de Sustentação do Investimento e do Programa Emergencial de
Reconstrução de Municípios Afetados por Desastres Naturais (Leis nº
12.096, de 2009, e nº 12.409, de 2011)

      4.606.500.000

28 846 0909  000K 6500 Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do Programa
de Sustentação do Investimento e do Programa Emergencial de Reconstrução de
Municípios Afetados por Desastres Naturais (Leis nº 12.096, de 2009, e nº 
12.409, de 2011) - Nacional (Crédito Extraordinário)

      4.606.500.000

   F 3 1 90 0 100 4.606.500.000

TOTAL – FISCAL 4.606.500.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.606.500.000

  



 
ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito 
UNIDADE: 74902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior/FIEES - Min. da 
Educação 
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P 

M 
O 
D

I 
U 

F 
T 
E

VALOR 

0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 4.200.000.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
12 694 0902 00IG Concessão de Financiamento Estudantil - FIES       4.200.000.000

12 694 0902  00IG 6500 Concessão de Financiamento Estudantil - FIES - Nacional (Crédito
Extraordinário)

      4.200.000.000

   F 5 0 90 0 100 3.557.059.961

   F 5 0 90 0 118 90.646.039

   F 5 0 90 0 380 552.294.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 400.000.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
12 846 0909 00M2 Integralização de cotas do Fundo de Garantia de Operações de Crédito

Educativo - FGEDUC
      400.000.000

12 846 0909  00M2 6500 Integralização de cotas do Fundo de Garantia de Operações de Crédito
Educativo - FGEDUC - Nacional (Crédito Extraordinário)

      400.000.000

   F 5 2 90 0 380 400.000.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 578.277.293

  ATIVIDADES       
12 123 2109 20RZ Administração do Financiamento Estudantil - FIES       578.277.293

12 123 2109  20RZ 6500 Administração do Financiamento Estudantil - FIES - Nacional (Crédito
Extraordinário)

      578.277.293

   F 3 2 90 0 100 578.277.293

TOTAL – FISCAL 5.178.277.293
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.178.277.293

  



 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P 

M 
O 
D

I 
U 

F 
T 
E

VALOR 

2030 Educação Básica 578.277.293

  ATIVIDADES       
12 368 2030 20RQ Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos e 

Pedagógicos para Educação Básica
      116.426.176

12 368 2030  20RQ 0001 Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos e
Pedagógicos para Educação Básica - Nacional

      116.426.176

   F 3 2 90 0 100 116.426.176

  PROJETOS       
12 368 2030 12KV Implantação e Adequação de Estruturas Esportivas Escolares       461.851.117

12 368 2030  12KV 0001 Implantação e Adequação de Estruturas Esportivas Escolares - Nacional       461.851.117

   F 4 3 30 0 100 150.000.000

   F 4 3 40 0 100 311.851.117

TOTAL – FISCAL 578.277.293
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 578.277.293
 

    
 



EM nº 00109/2015 MP 
  

Brasília, 29 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de Medida Provisória que 
abre crédito extraordinário, no valor de R$ 9.820.639.868,00 (nove bilhões, oitocentos e vinte 
milhões, seiscentos e trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e oito reais), conforme discriminação a 
seguir: 

 R$ 1,00

Discriminação Aplicação
  

Ministério da Educação 35.862.575

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 35.862.575
  

Encargos Financeiros da União 4.606.500.000

Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 4.606.500.000
  

Operações Oficiais de Crédito 5.178.277.293

Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior/FIEES - Ministério da Educação 

5.178.277.293
  

Total 9.820.639.868
 

1. No Ministério da Educação, no âmbito do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, o crédito garantirá a aplicação do Exame Nacional de 
Desempenho de Estudantes - ENADE a cerca de 500 mil participantes que, junto com os demais 
exames, possibilitará alcançar um público total de aproximadamente 18 milhões. 

2. No que tange a Encargos Financeiros da União - EFU, os recursos viabilizarão o 
pagamento de subvenção econômica referente ao Programa de Sustentação do Investimento - PSI, a 
fim de atender às finalidades previstas na Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, tendo em vista 
a redução de dotação orçamentária durante a tramitação do Projeto de Lei Orçamentária de 2015, 
PLOA-2015, no Congresso Nacional, e a necessidade de atualização monetária do repasse de 
valores devidos ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e à 
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP. 

3. Em relação a Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior/FIEES - Ministério da Educação, a medida 
garantirá a continuidade do financiamento a estudantes do ensino superior não gratuito, tendo em 
vista as novas operações contratadas no presente exercício e os aditamentos de renovações 
semestrais dos contratos formalizados até 31 de dezembro de 2014, bem como o atendimento de 
serviços administrativos que são prestados pelos agentes financeiros referentes a essa contratação. 
Ademais, há necessidade de aporte de recursos ao Fundo de Garantia de Operações de Crédito 
Educativo - FGEDUC para regularização do capital relativo a 2014 e outorga de garantias na 
contratação de aditamentos e financiamentos em 2015. 



4. A relevância e a urgência do presente crédito justificam-se: 

a) no âmbito do INEP, pela impossibilidade da aplicação integral do ENADE, ficando 
prejudicada a aferição do desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 
programáticos previstos nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, e as 
habilidades e competências em sua formação; 

b) no EFU, pela necessidade de atender despesas obrigatórias relacionadas ao PSI, uma 
vez que os repasses ao BNDES e à FINEP evitarão a descontinuidade do Programa; e 

c) no que diz respeito ao FIEES e FGEDUC, pela necessidade de cumprir com os 
aditamentos de renovação semestral e a contratação de novos financiamentos e com a 
regularização do capital e outorga de garantias para a contratação de aditamentos e 
financiamentos em 2015. A ausência ou redução desses instrumentos comprometeria a 
credibilidade da política de ampliação do acesso de jovens ao ensino superior, em face do 
não oferecimento de novas vagas ou da evasão desses estudantes das universidades. 

5. Esclarece-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62, 
combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

6. A presente proposta de Medida Provisória também autoriza a contratação de 
operação de crédito externa com vistas a permitir, no âmbito do Projeto FX-2, a cargo do Ministério 
da Defesa, a aquisição de 36 (trinta e seis) aeronaves novas de caça Gripen de múltiplo emprego, 
simuladores de voo, logística inicial relacionada e armamentos necessários à operação da aeronave, 
transferência de tecnologia necessária para a autonomia na operação e manutenção da frota durante 
seu ciclo de vida, capacitação do parque industrial aeroespacial brasileiro, domínio de tecnologias 
necessárias à produção de caça de 5ª geração, dotando o País de superioridade aérea sobre o seu 
território. 

7. A referida autorização visa atender ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo da competência privativa do Senado 
Federal, estabelecida no art. 52, caput, inciso V, da Constituição. 

8. A relevância e urgência da matéria justificam-se face ao esgotamento iminente do 
prazo previsto para assinatura contratual em condições financeiras favoráveis oferecidas pela 
contratada, a empresa sueca SAAB, por meio da agência governamental sueca SEK - The Swedish 
Export Credit Corporation. Destaque-se também que o Projeto FX-2 permitirá à Força Aérea 
Brasileira meios para o cumprimento de sua missão institucional de proteção e vigilância do espaço 
aéreo brasileiro. 

9. Nessas condições, tendo em vista a relevância e urgência das matérias, submeto à 
consideração de Vossa Excelência, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa efetivar a 
abertura do referido crédito extraordinário e autorizar a contratação da operação de crédito externa, 
no âmbito do Projeto FX-2. 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



Mensagem no  293 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no  686, de  30  de  julho  de 2015, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Educação, de Encargos Financeiros da União e de 
Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 9.820.639.868,00, para os fins que especifica, e 
dá outras providências”. 
 
 

Brasília,  30  de  julho  de 2015. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
........................................................................................................................................ 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.  

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a:  

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;  

b) direito penal, processual penal e processual civil;  

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros;  

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;  

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro;  

III - reservada a lei complementar;  

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 
ou veto do Presidente da República.  

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 
§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.  

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais.  

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 
publicação, entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.  

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional.  

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.  

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 
cada uma das Casas do Congresso Nacional.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.  

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 
atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.  
................................................................................................................................................................... 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
........................................................................ 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 
................................................................................................................................................................... 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 
do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 
recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 
ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 
deste artigo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 
fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 
a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 
de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 
pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 
arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a 
prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 
esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas 
funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa 
prevista no inciso VI deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

 

................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

................................................................................................................................................................... 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à 
realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles 
controladas, direta ou indiretamente. 

 § 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos 
técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social 
da operação e o atendimento das seguintes condições: 

 I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica; 

 II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, 
exceto no caso de operações por antecipação de receita; 

 III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal; 
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 IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito 
externo; 

 V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 

 VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

 § 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 
orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às 
suas especificidades. 

 § 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, em cada exercício financeiro, 
o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital 
executadas, observado o seguinte: 

 I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo ou 
financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base 
tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do 
ônus deste; 

 II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por instituição 
financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das despesas 
de capital; 

 III - (VETADO) 

 § 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o 
Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas 
públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão: 

 I - encargos e condições de contratação; 

 II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito e concessão de garantias. 

 § 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na 
compensação automática de débitos e créditos. 
................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 

 

Autoriza a concessão de subvenção econômica ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, em operações de financiamento 
destinadas à aquisição e produção de bens de capital e 
à inovação tecnológica; altera as Leis nos 10.925, de 
23 de julho de 2004, 11.948, de 16 de junho de 2009, e 
9.818, de 23 de agosto de 1999; revoga dispositivos da 
Medida Provisória no 462, de 14 de maio de 2009, e do 
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972; e dá outras 
providências. 

................................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Art. 1o Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 
equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro 
de 2015: (Redação dada Pela Lei nº 13.132, de 2015) 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, destinadas: 
(Redação dada pela Lei nº 12.814, de 2013) 

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos componentes 
e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à produção de bens de 
consumo para exportação; ao setor de energia elétrica, a estruturas para exportação de granéis 
líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; a projetos de investimento 
destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade 
de conhecimento e engenharia; a projetos e equipamentos de reciclagem e tratamento 
ambientalmente adequados de resíduos; e a investimentos no setor de armazenagem nacional 
de grãos e açúcar; e (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

b) a projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e ferrovias objeto de 
concessão pelo Governo federal; (Redação dada pela Lei nº 12.814, de 2013) 

II - à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP destinadas exclusivamente para a 
modalidade de inovação tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.453, de 2011) 

§ 1o O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao montante de 
até R$ 452.000.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta e dois bilhões de reais). (Redação dada 
Pela Lei nº 13.132, de 2015) 

§ 2o A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o encargo 
do mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração do BNDES, dos 
agentes financeiros por ele credenciados ou da Finep. (Redação dada pela Lei nº 12.453, de 
2011) 

§ 3o O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à comprovação da 
boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de responsabilidade pelo 
BNDES ou pela Finep, para fins de liquidação da despesa. (Redação dada pela Lei nº 12.453, 
de 2011) 

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo à produção ou à aquisição de aeronaves novas por 
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em conformidade 
com a respectiva outorga de concessão e autorização para operar pela Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC, nos casos de exploração de serviços públicos de transporte aéreo 
regular. 

§ 5o (Revogado pela Lei nº 12.385, de 2011) 

§ 6o O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o BNDES e a FINEP 
do limite de financiamentos subvencionados de que trata o § 1o e definirá os grupos de 
beneficiários e as condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao 
Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção 
econômica de que trata este artigo, entre elas, a definição da metodologia para o pagamento 
da equalização de taxas de juros. (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011) 

§ 7o (Incluído pela Medida Provisória nº 492, de 2010) Sem eficácia 

§ 8o O BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do mês 
subsequente de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações realizadas, 
indicando, entre outras informações, a quantidade e o valor das operações de financiamento 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

realizadas, detalhadas por modalidade do investimento, setor produtivo beneficiado, 
localização dos empreendimentos e estimativa dos impactos econômicos dos projetos, 
inclusive em termos de geração de emprego e renda, resguardado o sigilo bancário. (Incluído 
pela Lei nº 12.453, de 2011) 

§ 9o Ato do Poder Executivo disporá sobre composição e competências de conselho 
interministerial responsável pela aprovação da elegibilidade dos projetos de investimento 
destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade 
de conhecimento e engenharia de que trata o inciso I do caput, para fins de concessão da 
subvenção econômica de que trata o caput. (Redação dada pela Lei nº 12.712, de 2012). 

§ 10. A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos a que se refere o inciso I 
do caput ficará a critério do BNDES, e os encargos dos fundos garantidores de que trata oart. 
7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão ser incluídos no valor do 
financiamento nas operações contratadas a partir de 1o de janeiro de 2010. (Incluído pela Lei 
nº 12.814, de 2013) 

§11 - (VETADO); (Redação dada pela Lei nº 12.814, de 2013) 

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.814, de 2013) 

II - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho Monetário 
Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de subvenção. (Incluído pela Lei nº 
12.814, de 2013) 

§12 - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.814, de 2013) 

§ 13. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no limite dispostos neste artigo, 
operações de financiamento contratadas por outras instituições financeiras e que foram objeto 
de reembolso por parte do BNDES, desde que tais operações: (Incluído pela Lei nº 12.833, de 
2013) 

I - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho Monetário 
Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de subvenção; (Incluído pela Lei nº 
12.833, de 2013) 

II - não contemplem operações inadimplentes. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 

§ 14. Entende-se como reembolso a restituição pelo BNDES às instituições financeiras dos 
valores referentes às liberações de recursos por elas realizadas nas operações de que trata o § 
13. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 

§ 15. A subvenção econômica, sob a modalidade de equalização de taxas de juros, tratada 
nesta Lei, beneficiará, exclusivamente, pessoas físicas e jurídicas brasileiras visando à 
aquisição, produção, arrendamento de bens de capital e execução de projetos realizados em 
território nacional, assim como o apoio à exportação de bens e serviços brasileiros de 
interesse nacional. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014) 

§ 16. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014) 

§ 17. O Ministério da Fazenda publicará, até o último dia do mês subsequente a cada 
bimestre, na internet, os seguintes demonstrativos: (Incluído pela Lei nº 13.132, de 2015) 

I - do impacto fiscal das operações do Tesouro Nacional com o BNDES, juntamente com a 
metodologia de cálculo utilizada, considerando o custo de captação do Governo Federal e o 
valor devido pela União; (Incluído pela Lei nº 13.132, de 2015) 
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II - dos valores inscritos em restos a pagar nas operações de equalização de taxa de juros, no 
último exercício financeiro e no acumulado total. (Incluído pela Lei nº 13.132, de 2015) 
................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.409, DE 25 DE MAIO DE 2011 

Autoriza o Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS, a assumir, na forma disciplinada em 
ato do Conselho Curador do Fundo de Compensação de 
Variações Salariais - CCFCVS, direitos e obrigações do 
Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da 
Habitação - SH/SFH; oferecer cobertura direta a 
contratos de financiamento habitacional averbados na 
Apólice do SH/SFH; autoriza o Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transporte - DNIT a utilizar 
recursos federais em apoio à transferência definitiva do 
domínio da malha rodoviária federal para os Estados; 
altera o Anexo do Plano Nacional de Viação aprovado 
pela Lei no5.917, de 10 de setembro de 1973, e as Leis 
nos 12.249, de 11 de junho de 2010, 11.887, de 24 de 
dezembro de 2008, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
e 11.314, de 3 de julho de 2006; revoga a Medida 
Provisória no 523, de 20 de janeiro de 2011; e dá 
outras providências. 

................................................................................................................................................................... 

Art. 1o  Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma 
disciplinada em ato do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - 
CCFCVS, a:  

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da 
Habitação - SH/SFH, que contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito 
nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;  

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta 
Apólice do SH/SFH; e  

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas 
atribuições decorrentes do disposto neste artigo.   

Parágrafo único.  A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:  

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente 
do mutuário; e  

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil 
do construtor.   
................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................... 
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